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Proc. CNT-16 .900/14.5 

Não 89 conhece de recurso 
xtraovdinario int:rposto  sem 
fundamento  legal. 

VISTO8 Z RELATADOS 08 presentes autos, em que são 

partes: como recorrente, Ceará Tramiay Ltgth & Power Co. Ltd, 

e, como recorrido, FPanoioco Pereira Nobre 

Apreciando o recurso ordiri rto interpostc? por Ceará 

Tramway Ligth & ?owoz' Co. Ltd. da deois o de fia. 11/12v.  da 

Junta de Conciliação e Julgamento de Portalexa que, por unanimi-

dade de votos, condenou a reclamada a pagar ao reclamante a quan 

tia de Crt 2.134,40 (dois mil, cento e trinta e quatro cruzei-

roa.o quarenta centavos), proveniente de Indenização por despe-

dida sem justa causa, aviso pr vio o 9 dias de s&i kioe, o Con-

selho Regional do Trabalho da 7a Região manteve aquela sentença 

peloBtundamenbos constantes do ac rd o de fie. 21/21v. 

NO ao conformando, porém,, com a dscis o do Conse-

lho Regional do Trabalho Coará Tramway Ligth & Power Co. Ltd. 

recorreu extraordinariamente pwa a extinta Câmara de Justiça 

do Trabalho, procurando fundamentar o seu recurso nas alíneas 

a e b, do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Notificado o recorrido para, dentro do preso legal, 

falar s6bre o recurso, deixou escoar o prazo sem a apresentação 

de qualquer contrai,  dado . 

A Procuradoria Oa l da Justiça do Trabalho, ,a fie. 

214/25, opinou, preli!ninar'nlente, pelo riio conhecimento do reouz 

eo, e, quanto ao mrito, pela confirmação da decisão recorrida. 

o relat&rio.  Isto posto, e, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso na ae 

enqaadra nas alíneas a e b, do art. 896 da Coneolida çio das 
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Leis do Trabalho; 

ACOYD.M oz rnoibro2 do CoN,zollio Naoional do Trabalho, 

por maioria d3 votos, em no toriam conhecimento do recurso, por 

falta do fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1914.6 

Geraldo Montodonio Bezerra de Menezes 

Marcial Dias Pequeno 

Baptista Bittencourt 
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